
Questionário sobre caso de gravidez em escolares adolescentes  

Os Ministérios da Educação e da Saúde unem-se para mapear casos de gravidez em escolares 

adolescentes em 2018, com o objetivo de fortalecer ações conjuntas que possam impactar na 

redução do número dos mesmos e na garantia do cuidado integral e equânime à adolescente 

grávida.  

 

É importante destacar que na adolescência ocorre a puberdade e frequentemente o início da 

atividade sexual. A orientação na escola e o cuidado da família podem resguardar o (a) 

adolescente da gravidez não planejada e do contágio de Infecções Sexualmente 

Transmissíveis (ISTs). A influência do contexto no qual os (as) adolescentes se desenvolvem, 

tanto no que diz respeito à família quanto no que concerne ao ambiente macrossocial, 

associada às características de imaturidade emocional, impulsividade e comportamento 

desafiador que de forma geral estão presentes na fase da adolescência podem resultar no 

engajamento em comportamentos considerados de risco, como por exemplo, a iniciação 

sexual cada vez mais cedo e a ausência de proteção durante o ato sexual (PeNSE 2015; 

PRATTA; SANTOS, 2007). Os resultados da Pesquisa Nacional do Escolar (PeNSE) 2015, 

indicaram que 27,5% dos escolares brasileiros do 9º ano do ensino fundamental já tiveram 

relação sexual alguma vez. Dos escolares do sexo masculino 36,0% declararam já ter se 

relacionado sexualmente alguma vez, enquanto entre os do sexo feminino deste mesmo grupo 

o percentual foi de 19,5%.                                                          bgbmhkkjkj 

 

As informações coletadas são fundamentais para a qualificação das ações de promoção da 

saúde e prevenção da gravidez na adolescência. Não é necessário identificar a adolescente.  

O questionário poderá ser respondido no período de 04 de fevereiro a 15 de abril de 2019, 

sendo 1 (um) por escola.  

 

A resposta deverá observar os casos de gravidez na adolescência identificados até o final de 

2018, ou seja, a adolescente deve estar grávida ou ter estado grávida em 2018.  

Deverão ser declaradas: 

 Adolescentes que engravidaram em 2017 e concluíram a gestação em 2018  

 Adolescentes que engravidaram em 2018 

 Adolescentes que engravidaram e tiveram a gravidez interrompida em 2018, por 

qualquer motivo. 

 

Contamos com sua colaboração! 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenção às regras de preenchimento: 

 

 Todas as escolas públicas e privadas devem responder a esse questionário, inclusive as escolas 

que NÃO tiverem casos de gravidez em adolescentes escolares. 

 Apenas o(a) diretor(a) da escola ou alguém com função correlata deverá responder este 

questionário;  

 Uma vez respondido e salvo, não será possível realizar mudanças; 

 Cada escola responderá apenas uma vez ao questionário; 

 A gravidez na adolescência compreende a faixa etária de 10 a 19 anos. As respostas deverão ser 

restritas a casos nesta faixa etária; 

 Deverá ser considerado caso de gravidez na adolescência:  

o O que for comunicado pela adolescente; OU 

o O que for comunicado à escola pelos pais ou responsáveis pela adolescente; OU 

o O que for comunicado oficialmente à escola por outra escola, pela Secretaria de Educação, 

pela Secretaria de Saúde, pela secretaria de Assistência Social ou profissionais que atuam 

em estabelecimentos sob a gestão destes órgãos - por exemplo: posto de saúde, Unidade 

Básica de Saúde, Centro de Referência Especializa de Assistência Social (CREAS), 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS). 



01. Considerando o ano letivo de 2018, houve caso(s) de gravidez de alunas na faixa 

etária de 10 a 19 anos nesta escola?*  

SIM 

NÃO 

 

 

 

 

 

 

02. Quantos casos?* 

Informe apenas números.  

 
 

03. A(s) aluna(s) grávida(s) continuou(aram) estudando nesta escola durante o ano 

letivo de 2018?*  

Marque NÃO se, pelo menos, uma delas não tiver continuado estudando nesta escola no ano letivo de 

2018.   

SIM, TODAS 

NÃO 

 

04. Dentre as alunas que continuaram estudando na escola 

 

4.1. quantas reprovaram? Informe apenas números.  

 

 
 

4.2. quantas concluíram com aprovação? Desconsiderar pendências em disciplinas. 

Informe apenas números 

 
 

 
 

 

05. Quantas alunas grávidas não continuaram estudando nesta escola? 
Desconsidere alunas que estão vinculadas à escola em Regime Domiciliar. Informe apenas números.  

 

 
 

06. Por qual motivo a(s) aluna(s) grávida(s) não continuou (aram) estudando nesta 

escola até o final do ano letivo de 2018? Informe apenas números.  

 

Pediu transferência 

CASO A RESPOSTA SEJA “NÃO”, NÃO É NECESSÁRIO PREENCHER O 

RESTANTE DO QUESTIONÁRIO.  AGRADECEMOS A SUA COLABORAÇÃO. 

CASO A RESPOSTA SEJA “SIM”, POR GENTILEZA, CONTINUAR A 

RESPONDER O QUESTIONÁRIO. 

 



 

6.1 Quantas? 
 

 
 

Motivo desconhecido 

 

6.2 Quantas? 
 

 
 

 

Outro(s) motivo(s) 

 

6.3 Quantas? 
 

 
 

Por favor, informe o(s) motivo(s)   

 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 

 

 

Agradecemos o seu apoio e compromisso com a educação e a saúde das 

adolescentes. Para finalizar o questionário, clique em SALVAR. 
 


